
  
UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE JUIZ DE FORA 
PRÓ­REITORIA DE CULTURA 

  
“AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM, VOZ E RESPECTIVA CESSÃO DE 
DIREITOS (LEI N. 9.610/98) 
  
Pelo presente Instrumento Particular, eu,_______________________​            ​,  
RG.nº._________________________expedido pelo(a)___________________      e 
do  CPF n._____________________residente e domiciliado 
na_______________​                                                      ​, responsável legal pelo  
grupo musical e/ou 
banda,___________________________________________________________ 
por este e na melhor forma de direito, AUTORIZO, de forma gratuita e sem                           
qualquer ônus, à Universidade Federal de Juiz de Fora a utilização de imagem e                           
de trabalhos desenvolvidos, vinculados em material produzido durante o projeto                   
SOM ABERTO, tais como:, fotos, vídeos, entre outros, em todos os meios de                         
divulgação possíveis, quer sejam na mídia impressa (livros, catálogos, revista,                   
jornal, entre outros), televisiva (propagandas para televisão aberta e/ou fechada,                   
vídeos, filmes, entre outros), radiofônica (programas de rádio/podcasts), escrita e                   
falada, Internet, banco de dados informatizados, multimidia, “home video”, DVD,                   
entre outros, e nos meios de comunicação interna, como jornal e periódicos em                         
geral, na forma de impresso, voz e imagem. 
Através desta, também faço a CESSÃO a título gratuito e sem qualquer ônus 
de todos os direitos relacionados à imagem da banda e de seus integrantes, bem                           
como autorais dos trabalhos desenvolvidos, incluindo as artes e textos que                     
poderão ser exibidos, juntamente com a imagem da banda ou não. 
A presente autorização e a cessão são outorgadas livres e espontaneamente, 
em caráter gratuito, não incorrendo a autorizada em qualquer custo ou ônus, seja                         
a que título for, sendo que estas são firmadas em caráter irrevogável, irretratável,                         
e por prazo indeterminado, obrigando, inclusive, eventuais herdeiros e                 
sucessores outorgantes. 
  
E por ser de minha livre e espontânea vontade esta AUTORIZAÇÃO/CESSÃO,                     
assino em 02(duas) vias de igual teor. 
  
  
   ​        ​ de ​                        ​ de 2016 
 
  



Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

RG Nº: 

CPF Nº: 

Telefone para contato: 

Nome do Representante Legal (se menor): 
  

 

Artigo 79.º CÓDIGO CIVIL 

(Direito à imagem) 

1­ O retrato de uma pessoa não pode ser exposto, reproduzido ou lançado no comércio                             
sem o consentimento dela; depois da morte da pessoa retratada, a autorização compete                         
às pessoas designadas  no     n.º2     do     artigo  71.º,  segundo  a  
ordem  nele     indicada. 

  
2­ Não é necessário o consentimento da pessoa retratada quando assim o justifiquem a                           
sua notoriedade, o cargo que desempenhe, exigências de polícia ou de justiça,                       
finalidades científicas, didáticas ou culturais, ou quando a reprodução da imagem vier                       
enquadrada na de lugares públicos, ou na de factos de interesse público ou que hajam                             
decorrido publicamente. 

  
3­ O retrato não pode, porém, ser reproduzido, exposto ou lançado no comércio, se do 
facto resultar   prejuízo   para   a   honra,   reputação   ou   simples   decoro   da   pessoa 
retratada 

  

  
  
LEI N. 9.610/98 

  

Capítulo VI 
  

Da Utilização da Obra       
Audiovisual 

  

Art. 81. ​A autorização do autor e do intérprete de obra literária, artística ou científica                             
para produção audiovisual implica, salvo disposição em contrário, consentimento para                   
sua utilização econômica. 

  

§ 1º ​A exclusividade da autorização depende de cláusula expressa e cessa dez anos 
após a celebração do contrato. 

  

§ 2º ​Em cada cópia da obra audiovisual, mencionará o                   
produtor: 

  

http://www.jusrinet.hpg.ig.com.br/legislacao/lei_aut.htm#volta
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I ­ ​o título da obra           
audiovisual; 

  

II ­ ​os nomes ou pseudônimos do diretor e dos demais                     
co­autores; 

  

III ­ ​o título da obra adaptada e seu autor, se for o                         
caso; 

  

IV ­ ​os artistas       
intérpretes; 

  

V ­ ​o ano de         
publicação; 

  

VI ­ ​o seu nome ou marca que o                 
identifique. 

 


